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orientação técnica, consultoria e assessoria técnica ao público beneficiário; material didático, de escritório e de 
divulgação, gráfico e impresso; cessão de materiais e equipamentos para produção, processamento e comercia-
lização agropecuária e agroindustrial; veículos; obras e materiais de construção; recuperação de matas e nas-
centes; realização de eventos com fornecimento de hospedagem, alimentação e diárias; prestação de serviços 
de tecnologia de informação; análises laboratoriais; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do 
programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: agricultores familiares, produtores rurais, insti-
tuições de direito público e de direito privado voltadas para o desenvolvimento do agronegócio, instituições de 
pesquisa e assistência técnica que visem ao desenvolvimento do agronegócio, pesquisadores, técnicos da assis-
tência técnica e extensão rural, produtores interessados em promover seus produtos e serviços em eventos, sin-
dicatos, cooperativas e associações ligadas ao meio rural;

Vii - no programa social Viabilização da infraestrutura e Logística Rural, cujo objetivo é dotar o 
meio rural de infraestrutura e logística mínimas capazes de proporcionar o seu desenvolvimento socioeconô-
mico e ambiental para atender às demandas do mercado e da sociedade:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores; entrega de diagnóstico, realização de pesquisa, orientação técnica, consultoria; material didático, de 
escritório e de divulgação; cessão de materiais e equipamentos; veículos; obras e materiais de construção; hos-
pedagem, alimentação e diárias; prestação de serviços de tecnologia de informação; outros bens, valores ou 
benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: áreas públicas ou privadas que necessitem de 
terraceamento, adequação de estradas, cercas para nascentes e margens de rios, bacia de captação de águas de 
enxurradas;

Viii - no programa social Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar, cujos objetivos 
são formular, implementar e coordenar políticas públicas para o desenvolvimento sustentável da agricultura 
familiar do Estado, por meio de ações que viabilizem a organização e a estruturação da produção e da comer-
cialização, bem como propiciar a participação da sociedade civil organizada nos processos decisórios das polí-
ticas públicas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores; sementes, grãos, rações, mudas, adubos, fertilizantes, matrizes de animais e outros insumos direta-
mente relacionados com a produção agropecuária; cursos de capacitação, diagnóstico, pesquisa, treinamento, 
orientação técnica, consultoria e assessoria técnica ao público beneficiário; material didático, de escritório e de 
divulgação, gráfico e impresso; cessão de materiais e equipamentos para produção, processamento e comercia-
lização agropecuária e agroindustrial; veículos; obras e materiais de construção; realização de eventos com for-
necimento de hospedagem, alimentação e diárias; prestação de serviços de tecnologia de informação; análises 
laboratoriais; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: agricultores familiares, conforme a Lei Federal nº 
11.326, de 2006; povos e comunidades tradicionais, de acordo com o Decreto Federal nº 6.040, de 2007; estabe-
lecimentos agroindustriais rurais de pequeno porte, conforme definido na Lei nº 19.476, de 2011, e no Decreto 
nº 45.821, de 2011; cooperativas e associações da agricultura familiar;

ix - no programa social Minas Sem Fome, cujo objetivo é estimular a produção de alimentos, a 
agregação de valor e a geração de renda pela venda do excedente, visando à melhoria das condições de segu-
rança alimentar e nutricional dos agricultores familiares, sob a gestão e o controle social dos Conselhos Muni-
cipais de Desenvolvimento Rural Solidário - CMDRS:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: fornecimento 
de insumos produtivos, apoio a investimentos de agregação de valor e a projetos de infraestrutura e capacitação 
de agricultores e jovens;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: famílias em situação de vulnerabilidade social, 
principalmente no meio rural, agricultores, pequenos produtores rurais, indígenas, associações de agricultores 
familiares, população interessada na implantação de lavouras e pomares e população carente atendida por insti-
tuições no Estado, como creches, escolas, entidades filantrópicas e pessoas jurídicas de direito público e privado 
voltados aos objetivos do programa;

x - no programa social Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar, cujos 
objetivos são viabilizar e facilitar o acesso dos agricultores familiares aos instrumentos e meios de apoio à pro-
dução, transformação e distribuição de produtos agropecuários, nas áreas de metodologia e capacitação técnica, 
gestão, implementação e planos, programas, projetos e captação de recursos:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de valo-
res; construção e cessão de uso ou em regime de comodato de imóveis para o desenvolvimento de atividades de 
extensão rural, como centro de comercialização para o agricultor familiar, centro de qualidade do queijo para 
agricultor familiar e centro de capacitação da agricultura familiar; curso de capacitação profissional, lanches, 
refeições, transporte e outras despesas a ele inerentes; materiais didáticos; insumos para o desenvolvimento da 
atividade rural, como ferramentas, equipamentos, aquisição e cessão em regime de comodato de sistemas de 
abastecimento de água compostos de bombas hidráulicas, caixa d’água e tubulação; outros bens, valores ou 
benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: agricultores rurais e suas entidades representati-
vas cadastrados;

xi - no programa social Assistência Hospitalar e Ambulatorial, cujos objetivos são prestar assis-
tência em saúde à comunidade regional e contribuir para a formação de pessoal na área de saúde, em nível de 
graduação e pós-graduação, por meio do desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da extensão:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de valo-
res; auxílio financeiro para participação em congressos, fóruns, seminários, cursos e eventos científicos; pro-
moção de congressos, fóruns, seminários, cursos de extensão e qualificação, entre outros eventos científicos na 
área de saúde; publicações científicas e intercâmbio; materiais para execução de projetos de ensino, pesquisa e 
extensão; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: alunos, professores e servidores da comunidade 
acadêmica da área de saúde; fundações que realizem atividades em parceria com a Universidade Estadual de 
Montes Claros - Unimontes;

xii - no programa social Supervisão e Expansão do Ensino Superior, cujos objetivos são monitorar 
o desempenho do ensino superior, promover o desenvolvimento das instituições de ensino superior - iES - inte-
grantes do Sistema Estadual de Ensino Superior e promover políticas de expansão da educação superior com 
qualidade voltada para a inclusão social:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: ampliação da 
oferta de cursos de ensino superior a distância e presencial; criação de um banco de dados sobre ensino superior; 
desenvolvimento de instrumentos de avaliação do Sistema Estadual de Ensino Superior; expansão do número de 
vagas no ensino superior no Estado; implementação, consolidação e ampliação da oferta de cursos a distância 
nas universidades públicas; formação em áreas estratégicas do governo;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: alunos, instituições do sistema de ensino superior 
do Estado - Universidade do Estado de Minas Gerais - Uemg -, Unimontes, Fundação Helena Antipoff - FHA - 
e Fundação Cultural Campanha da Princesa - FCCP;

xiii - no programa social Expansão do Ensino Universitário, cujo objetivo é promover ensino de 
qualidade com vistas à formação para atuação profissional competente no mercado de trabalho e para interven-
ção social comprometida com os valores de liberdade, de justiça e de solidariedade, buscando a solução dos 
problemas socioeconômicos da região Norte de Minas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de valo-
res; concessão de bolsas de iniciação científica e de extensão; auxílio financeiro para participação em cursos, 
seminários e eventos científicos; promoção de congressos, fóruns, seminários, cursos de extensão, entre outros 
eventos culturais e científicos; publicações científicas e intercâmbio; concessão de premiações em dinheiro, 
troféus e medalhas a vencedores de concursos promovidos pela academia; materiais didáticos, materiais para 
execução de projetos de ensino, pesquisa e extensão; alimentação subsidiada à comunidade acadêmica; outros 
bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: alunos, professores e servidores da comunidade 
acadêmica, bem como fundações que realizem atividades em parceria com a Unimontes;

xiV - no programa social Tecnologia e inovação Rumo à Economia do Conhecimento, cujo obje-
tivo é potencializar em quantidade e qualidade a criação e disseminação de conhecimento e de tecnologia em 
diferentes áreas para transformar conhecimento em negócios, além de fomentar e articular com os diferentes 
agentes empresariais, governamentais, acadêmicos e da sociedade, objetivando promover a ciência e a tecnolo-
gia para o desenvolvimento e a cidadania:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: recursos finan-
ceiros; mobiliário, computadores, equipamentos e materiais; cessão de uso de equipamentos e computadores; 
auxílio financeiro para a participação em eventos e para sua promoção; outros bens, valores ou benefícios ine-
rentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: setor empresarial mineiro; universidades e outras 
instituições de ensino superior; pesquisadores do Estado; centros de pesquisa e desenvolvimento públicos e pri-
vados; comunidade usuária de inovações tecnológicas e jovens com potencial empreendedor e inovador;

xV - no programa social Arranjos Produtivos, Polos de Excelência e Polos de inovação, cujos 
objetivos são ampliar e melhorar a capacidade competitiva dos arranjos produtivos de elevado conteúdo tecno-
lógico de forma autossustentável; nos polos de excelência, fortalecer as estruturas geradoras de conhecimento, 
tecnologias, formação de recursos humanos e prestação de serviços visando à promoção do desenvolvimento 
sustentável de setores estratégicos nos quais o Estado possua tradição, massa crítica e vantagem competitiva; 
nos polos de inovação, contribuir com o desenvolvimento da região Norte e dos Vales do Jequitinhonha e do 
Mucuri por meio da formação e concentração de massa crítica territorialmente localizada, agregando valor, 
emprego e renda à economia regional e às políticas públicas por meio de esforço de inovação, ancorado em 
estruturas de capacitação de recursos humanos e de pesquisa e desenvolvimento:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: recursos finan-
ceiros; mobiliário, computadores, equipamentos e materiais; cessão de uso de equipamentos e computadores; 
cessão e construção de unidades prediais; auxílio financeiro para a participação em eventos e para a sua promo-
ção; outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: pequenos empresários e microempresários que 
compõem os setores produtivos dos polos de excelência e inovação e dos arranjos produtivos em biotecno-
logia, biocombustíveis, eletroeletrônicos e programas computacionais; universidades e institutos de ciência e 
tecnologia envolvidos na produção e na transferência do conhecimento para a sociedade; setores produtivos; 
sociedade em geral;

xVi - no programa social incentivo à inovação Tecnológica, cujo objetivo é conceder incentivos à 
inovação tecnológica no Estado, por meio de apoio financeiro a instituições e empresas cuja atividade produtiva 
seja direcionada para o desenvolvimento de novos produtos ou processos com base no conhecimento científico 
e tecnológico:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: concessão de 
incentivos à inovação tecnológica no Estado por meio de apoio financeiro;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: projetos de apoio financeiro aprovados pela equipe 
técnica da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - Fapemig -, nos termos da política de 
aplicação de recursos do Fundo de Incentivo à Inovação Tecnológica - Fiit;

XVII - no programa social Rede de Formação Profissional Orientada pelo Mercado, cujos objeti-
vos são ampliar a capacidade local e regional para combater a exclusão social, gerar trabalho e renda e contri-
buir para a melhoria do nível de vida da população, com foco na formação e qualificação profissional, segundo 
as demandas do mercado:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: disseminação 
do conhecimento; atualização tecnológica; oferta de vagas de educação a distância no ensino superior, inclusive 
o tecnólogo, e nos cursos profissionalizantes; inclusão digital; oportunidade de emprego; inserção de novos e 
melhores profissionais no mercado de trabalho; requalificação profissional; desenvolvimento regional; oferta de 
quadro de pessoal qualificado para administrar e ministrar as aulas;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios ou entidades que ofereçam espaços 
que propiciem o intercâmbio de informação e orientação quanto às políticas de inserção social, originários de 
projetos e programas governamentais, entidades representativas, organizações não governamentais e agências 
de fomento;

xViii - no programa social Formação e Capacitação Cultural e Artística, cujos objetivos são 
apoiar, incentivar e realizar ações de formação, desenvolvimento, qualificação e aperfeiçoamento nas diversas 
áreas artísticas e culturais, contribuindo para o fortalecimento e para a profissionalização do mercado de pro-
dução cultural e artística:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores; apostilas e material didático sobre educação patrimonial, cultural e artística; realização de oficinas, 
conferências, fóruns, seminários, encontros e cursos de capacitação e aprimoramento técnico para a formação 
e a capacitação profissionais; palestras, treinamentos, wokshops oferecidos em diversas áreas temáticas, como 
planejamento e gestão cultural, cineclubismo, audiovisual, percussão, patrimônio imaterial, música, literatura, 
cultural popular; apresentações e concertos; análise, incentivo, patrocínio, execução e prestação de contas de 
projetos artísticos e culturais provenientes de incentivos fiscais, prêmios ou financiamentos reembolsáveis e não 
reembolsáveis; materiais didáticos; materiais escolares; lanches e refeições; transporte; hospedagem; outros 
bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: pessoas naturais de ocupação variada, incluindo 
artistas, técnicos e demais trabalhadores, profissionais ou amadores, atuantes nos diversos segmentos da área 
artístico-cultural; jovens, estudantes e pessoas interessadas em ingressar na área cultural ou aprimorar sua atua-
ção nessa área; pessoas jurídicas de direito público ou privado voltadas para o planejamento, a gestão e a admi-
nistração de projetos relacionados com os objetivos dos programas;

xix - no programa social Preservação do Patrimônio Cultural, cujo objetivo é garantir à sociedade 
o exercício do direito à identidade cultural, promovendo a preservação de bens de natureza material e imaterial 
e a efetiva implantação de uma política de preservação de bens de valor histórico, artístico, cultural e arquitetô-
nico, representativos da cultura mineira em suas diversas manifestações, contextos e épocas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de valo-
res; instrumentos musicais; cursos de aperfeiçoamento de instrumentos e técnicas de regência; cursos de percep-
ção musical e de manutenção e reparo de instrumentos; materiais didáticos, materiais escolares, lanches, refei-
ções, transporte, concessão de passagem aérea e rodoviária, hospedagem e outros itens necessários à realização 
e à participação nos eventos; uniformes e indumentárias; recursos e parcerias de âmbito local, estadual, federal, 
internacional e privado, a fim de permitir ações permanentes de revitalização, resgate, conservação, restauração 
e preservação de bens de natureza material e imaterial encontrados no Estado; educação patrimonial; apoio às 
manifestações da cultura tradicional, resgate cultural; conservação e restauração dos bens que tenham sofrido 
impactos em desastres; intervenção em bens culturais, como obras de consolidação estrutural, conservação e 
restauração de bens móveis e imóveis, de forma a manter sua integridade e seus valores culturais; incentivo e 
orientação para a preservação do patrimônio cultural pelos municípios; elaboração de projetos arquitetônicos e 
complementares, planilhas e projetos de elementos artísticos em bens culturais para conservação e restauração 
de bens móveis e imóveis de forma a manter sua integridade e seus valores culturais; execução de obras; realiza-
ção de pesquisas, inventários, registros, tombamentos, fiscalização de bens culturais materiais e imateriais, a fim 
de assegurar sua preservação; revitalização e preservação das manifestações da cultura popular e imaterial do 
Estado, considerando as especificidades das diferentes regiões; atividades relacionadas à promoção do folclore, 
cultura popular e patrimônio imaterial, por meio de relacionamento com grupos, entidades, conselhos e institui-
ções de direito público e privado; outros bens e valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios, pessoas físicas e jurídicas ligadas às 
manifestações da cultura popular;

xx - no programa social Circuitos Culturais de Minas Gerais, cujo objetivo é fomentar a criação 
de uma moderna e inovadora rede integrada de produção, exibição e disseminação cultural e artística, além de 
promover a proteção do patrimônio cultural de Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: apoio técnico-
financeiro aos municípios para a implantação de equipamentos culturais, como estratégia de integração das polí-
ticas de cultura e fomento à instalação de circuitos culturais no interior do Estado; repasse de valores; cessão 
de espaços culturais; estabelecimento de parcerias; doação de materiais excedentes de obras nos edifícios que 
compõem os circuitos culturais, como tijolos, esquadrias, ferragens, vidros, janelas e portas; outros bens, valo-
res ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios, sociedade em geral, turistas, estudan-
tes, pessoas interessadas em arte, conhecimento e entretenimento; população da mesorregião do Vale do Jequi-
tinhonha, especificamente a população das microrregiões de Salinas e Itaobim; turistas de procedência estadual, 
nacional e internacional;

xxi - no programa social Gestão da informação Cultural, cujos objetivos são garantir à sociedade 
o exercício dos direitos culturais, promovendo a gestão dos diversos acervos do sistema estadual de cultura 
visando preservá-los, e promover o acesso democrático às informações culturais produzidas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de 
valores; materiais, publicações técnicas, cadernos de diretrizes e informativos ligados à área museológica, cul-
tural e artística; kits e acervos de livros; equipamentos diversos; mobiliário, como estantes, expositores, mesas, 
cadeiras, circuladores de ar, estações de trabalho, carrinhos para livros, tapetes, pufes; microcomputadores, 
impressoras, eletroeletrônicos em geral e equipamentos de informática; cursos de capacitação e treinamentos; 
materiais didáticos e escolares; lanches e refeições; transporte; hospedagem; outros bens, valores ou benefícios 
inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: unidades e órgãos da administração pública esta-
dual; entidades públicas, privadas e do terceiro setor; usuários dos serviços prestados pelo Sistema Estadual de 
Cultura; público em geral;

xxii - no programa social Promoção e Difusão Cultural, cujo objetivo é produzir, promover, vei-
cular e difundir as artes, a cultura e o patrimônio do Estado em diversos espaços, contribuindo para a formação 
de público, a educação e o consumo cultural:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de valo-
res; cessão de espaços culturais; estabelecimento de parcerias com instituições sem fins lucrativos para apoiar a 


